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PORTARIA Nº 040/2022

                                 
Exonera Servidor.

MARCUS JAIR BANDEIRA,  Prefeito do município de Nova Ramada, no uso de suas
atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do  Município,  em  atendimento  a  solicitação
protocolada sob o nº 022/2022, a pedido, conforme estabelece o Inciso I, parágrafo único do art.
37, da Lei Complementar nº 87, de 10 de Julho de 2019, EXONERA o servidor Éder Dallabrida
– Matrícula nº 364-6/1 ocupante do cargo de Professor de História – Nível 03 (Professor Pós
Graduação de Especialização), Classe C, convocado pelo Edital nº 05/2007 – Concurso Público nº
001/2006 e empossado pela Portaria nº 047, de 12 de março de 2007.

Fica em vacância o cargo de Professor, anteriormente ocupado pelo mesmo, conforme Art.
37, Inciso I da Lei Complementar nº 87, de 10 de Julho de 2019.  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo ao dia 24 de
janeiro de 2022.  

NOVA RAMADA/RS, em 26 de janeiro de 2022.

                     
Marcus Jair Bandeira

Prefeito 

Registre-se e Publique-se.
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